
                                                         
 

   
 

Ofício n° 82/2020                                                                    Em 01 de outubro de 2020 
 
Excelentíssimo Senhor 
Beni Rodrigues 
Presidente da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu – Paraná 
Com Ciência a todos os vereadores 

 
Excelentíssimo Senhor 
Marcos Cristiano Andrade 
Promotor de Justiça de Foz do Iguaçu – Paraná 
 
Excelentíssimo Senhor 
Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito do Município de Foz do Iguaçu – Paraná 

 

 
 
Ref.: Solicita tomada de medidas cabíveis em relação a Dispensa de Licitação 112/2020. 

 

Excelentíssimos Senhores Presidente, Promotor e Prefeito, 

 

 O Observatório Social do Brasil - Foz do Iguaçu, organização não governamental, com fins 

não econômicos, com estatuto social registrado no cartório de pessoas jurídicas sob nº 0035716 

em 07/10/2009, tendo como Presidente o Sr. Danilo Vendruscolo, eleito conforme Ata de 

Assembleia Geral Ordinária protocolizado sob nº 006501 no registro de títulos e documentos e 

civil das pessoas jurídicas vem através de este ofício comunicá-lo com a seguinte prerrogativa, 

 

No exercício da cidadania, visando o controle social e o acompanhamento dos 
gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 5º, incisos XXXIII e XXXIV, 31 § 3º 
da Constituição Federal, e a Lei Federal 12.527/2011 que trata da garantia de 
acesso de informações sobre os procedimentos e possibilita qualquer cidadão 
solicitar informações inerentes aos atos da administração pública.  

Ainda, fundamentando-se no direito reservado a qualquer pessoa física ou 
jurídica que queira ter acesso às informações pertinentes a receitas e despesas, 
conforme Lei Complementar 101/2009.  

 

1. Dos Fatos  

 

O Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR encaminhou ofício 76/2020 à 

Prefeitura Municipal, protocolado no dia 11 de setembro de 2020, sob o nº de protocolo 



                                                         
 

   
 

044025/2020, solicitando a revisão dos valores do Pregão Eletrônico 121/2020 que pretendia em 

seu objeto o que segue demonstrado na imagem abaixo: 

 

A licitação estava sendo realizada devido ao Pregão Eletrônico 095/2020, que continha o 

mesmo objeto, ter sido frustrado. 

No dia 07 de agosto de 2020 foi realizado certame do Pregão Eletrônico 095/2020, com 

valor máximo de R$ 23.206,08, o qual teve a participação de uma única empresa, M N C 

ALIMENTOS EIRELI – EPP, vencedora do certame com a proposta de R$ 22.000,00. 

 

 

Porém a empresa foi desclassificada por não atendimento do item 3: 3.3 do edital: 

 

Ocorre que, no entendimento deste Observatório, os valores praticados no Pregão 

Eletrônico 121/2020 não correspondiam aos valores praticados no mês anterior, quando ocorreu 

o certame do Pregão Eletrônico 095/2020 que envolvia os mesmos objetos e quantidades: 

 

• Pregão Eletrônico 095/2020: 



                                                         
 

   
 

 

 

• Pregão Eletrônico 121/2020: 

 

O valor da economia seria de R$ 18.985,92, se considerado os valores máximos dos 

dois editais. 



                                                         
 

   
 

Porém, se considerados o valor licitado para o Pregão Eletrônico 095/2020, frustrado 

devido a problemas na documentação, que foi de R$ 22.000,00, a economia seria ainda 

maior, R$ 20.192,00. 

Após análise do pedido, a Prefeitura respondeu ao OSB-FI, no dia 24 de setembro de 

2020. Em sua resposta, que pode ser encontrada na íntegra no site do Observatório, através 

do link: https://fozdoiguacu.osbrasil.org.br/respostas-de-oficios-enviados/, o Órgão Público 

NÃO ACEITOU o pedido feito por este Observatório, afirmando que, apesar do pedido conter 

elementos que poderiam sobrestar o processo, o Pregoeiro decidiu manter a sessão pública, 

pois, no entendimento da Administração, existia a possibilidade de redução dos valores 

ofertados, devido ao objeto em questão ATRAIR MUITOS LICITANTES. Por esta razão, o 

pedido foi julgado improcedente e o edital foi mantido sem alterações. 

O certame aconteceu no dia 22 de setembro de 2020 e restou DESERTO, visto que 

nenhuma empresa ofereceu proposta no objeto da licitação, conforme imagens a seguir: 

 



                                                         
 

   
 

 

Sendo assim, não ocorreu o que a Prefeitura afirmou em sua justificativa para o 

Observatório, tendo que efetuar a compra de maneira emergencial, através da Dispensa de 

Licitação 112/2020, em favor da empresa: COAFASO COOP DA AGRIC FAM E SOLIDARIA 

DO OESTE DO PARANÁ, pelo valor de R$ 41.584,80 (quarenta e um mil, quinhentos e oitenta 

e quatro reais e oitenta centavos), valor este, maior do que o máximo do edital do Pregão 

Eletrônico 095/2020, do qual foi utilizado orçamento levantado pela própria Prefeitura para 

composição dos valores, e maior ainda que, o valor ofertado pela empresa vencedora da 

licitação do Pregão Eletrônico 095/2020, M N C ALIMENTOS EIRELI – EPP, na quantia de R$ 

22.000,00 (vinte e dois mil reais), futuramente frustrado devido a problemas na documentação. 

 

2. Do Pedido 

Ante o exposto, o Observatório Social do Brasil – Foz do Iguaçu/PR solicita resposta, bem 

como, a tomada de providências e medidas cabíveis pelos órgãos de controle. 

O ofício será encaminhado também para a Prefeitura Municipal, exclusivamente para 

ciência da mesma, devido já ter proferido resposta a pedido anterior por parte deste Observatório 

Social. 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de garantir a 

qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 

Observatório Social de Foz do Iguaçu. 

 

Atenciosamente, 

 



                                                         
 

   
 

________________________________________ 

Diretoria do Observatório Social de Foz do Iguaçu 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

• Presidente: Danilo Vendruscolo; 

• Vice-Presidente para assuntos Administrativos e Financeiros: Jaime Nelson 

Nascimento; 

• Vice-Presidente para Assuntos Institucionais e de Alianças: Walter Venson; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Produtos e Metodologia: Maria das Graças da Silva 

Braga; 

• Vice-Presidente para Assuntos de Controle Social: Marco César Castella; 

CONSELHO FISCAL 

• Rosemere Kiyomi Hayashi; 

• Elizabeth Arrais de Oliveira Soares; 

• Suplente: Moisés de Andrade Souza. 


